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ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO/
RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SEAD

E DA SEFIN
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SECRETARIA DO TRABALHO, PRODUÇÃO E
RENDA



Pág. 108/150    *    n° Edição Especial    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 11 de janeiro de 2017



SEMANÁRIO OFICIAL *    n° Edição Especial    *    Pág. 109/150João Pessoa, 11 de janeiro de 2017



Pág. 110/150    *    n° Edição Especial    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 11 de janeiro de 2017

GABINETE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO À

HABITAÇÃO
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SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE,
ESPORTE E RECREAÇÃO - SEJER
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SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL -
SEREM
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E
TECNOLOGIA – SECITEC
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SECRETARIA EXTRAORDINÁRIA DE
POLÍTICA PÚBLICA PARA AS MULHERES
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E
CIDADANIA
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COORDENADORIA MUNCIPAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL DE JOÃO PESSOA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E
DEFESA DO CONSUMIDOR
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CONTROLADORIA GERAL DO MUNÍCIPIO -
CGM
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DEMONSTRATIVO DOS GASTOS COM
EDUCAÇÃO E SAÚDE
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ANEXO DAS DEMANDAS DO ORÇAMENTO
PARTICIPATIVO

João Pessoa, 11 de Agosto 2016.

RELATÓRIO DE REUNIÕES DE PARTICIPAÇÃO POPULAR

De 28 de Abril a 08 de Junho foram realizadas 75 reuniões de
Participação Popular nas 14 regiões do Orçamento Participativo, na ocasião a
população votou por políticas públicas, onde cada pessoa elencou a política
pública prioritária em seu bairro ou comunidade. Atingimos assim o público de
3.071 Pessoas, contabilizados 2.688 votos.

A Secretaria Executiva do Orçamento Participativo encaminha a vossa
senhoria, a relação das regiões onde sua Secretaria foi eleita como prioritária
para realizar investimentos. Estamos enviando para que esses resultados sejam
analisados e que o planejamento orçamentário anual leve em consideração
a importância de contemplar os pedidos para o exercício de 2017, ratificando
o compromisso da gestão municipal com a participação popular.

SMS

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Saúde foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 1ª Região

Bairros: Aeroclube, Bessa, Jardim Oceania, Manaíra, Jardim Luna, Brisamar,
João Agripino, Bairro São José.

Comunidades: São Luiz, São Gabriel, São Mateus, Travessa Washington Luís e
Chatuba I, II e III.

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e SESI.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

• 13º Região

Bairros: Centro, Torre, Tambauzinho, Expedicionários, Miramar.

Comunidades: Padre Hildon Bandeira, Cafofo, Liberdade, Brasília de Palha,
Vila Tambauzinho, Tito Silva, Miramar e Travessa Yayá.

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.
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Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados
nas Reuniões de Participação referentes à SMS contemplaram os seguintes
tópicos:

SAÚDE

• UNIDADE DE SAÚDE DA FAMÍLIA (USF)

• UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO (UPA)

• UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE (UBS)

• CENTRO DE APOIO PSICOSSOCIAL (CAPS)

• FARMÁCIA POPULAR

• MELHORIA NO ATENDIMENTO

SEMHAB

Seguem abaixo as regiões em que Secretaria Municipal de Habitação foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 3ª Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II.

Comunidades: Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila
União, Vila São Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia
Tomaz e Conjunto dos Militares.

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e II
Comunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia.

• 13ª Região

Bairros: Centro, Torre, Tambauzinho, Expedicionários, Miramar.

Comunidades: Padre Hildon Bandeira, Cafofo, Liberdade, Brasília de Palha,
Vila Tambauzinho, Tito Silva, Miramar e Travessa Yayá.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEMHAB contemplaram os seguintes
tópicos:

HABITAÇÃO

• PROGRAMA DE HABITAÇÃO SOCIAL

• URBANIZAÇÃO DE ZEIS

SEDEC

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Educação
foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 1ª Região

Bairros: Aeroclube, Bessa, Jardim Oceania, Manaíra, Jardim Luna, Brisamar,
João Agripino, Bairro São José

Comunidades: São Luiz, São Gabriel, São Mateus, Travessa Washington Luís e
Chatuba I, II e III.

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

· 10ª Região

Bairros: Roger, Tambiá, Treze de Maio.

Comunidades: Asa Branca, do S, Felipéia, Vila Japonesa, Riachinho, Terra do
Nunca e Buraco da Gia.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEDEC contemplaram os seguintes
tópicos:

EDUCAÇÃO

•ESCOLA

•CREI

•MELHORIA NO ATENDIMENTO

FUNJOPE

Seguem abaixo as regiões em que a Fundação Cultural de João Pessoa foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

•10ª Região

Bairros: Roger, Tambiá, Treze de Maio.

Comunidades: Asa Branca, do S, Felipéia, Vila Japonesa, Riachinho, Terra do
Nunca e Buraco da Gia.
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Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à FUNJOPE contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA CULTURAL

•ARTE NA COMUNIDADE

•CENTRO CULTURAL

SEMUSB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Segurança
Urbana foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

· 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e SESI.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

· 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e II
Comunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEMUSB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO

• TRÂNSITO

• CICLOVIAS

• CALÇADAS
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• ACESSIBILIDADE

• PRAÇA PÚBLICA

• PAVIMENTAÇÃO DE RUA

• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE

• ILUMINAÇÃO

• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

• MERCADO PÚBLICO

• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR

• CEMITÉRIO

SEDURB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria de Desenvolvimento Urbano
foi elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.

6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e II
Comunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia
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• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEDURB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

•TRANSPORTE COLETIVO

•TRÂNSITO

•CICLOVIAS

•CALÇADAS

•ACESSIBILIDADE

•PRAÇA PÚBLICA

•PAVIMENTAÇÃO DE RUA

•SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE

•ILUMINAÇÃO

•INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

•MERCADO PÚBLICO

•CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR

•CEMITÉRIO

SEINFRA

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria Municipal de Infraestrutura foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

· 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.

• 6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

· 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.

• 9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.
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• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e
Mangue.

12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e II
Comunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados nas
Reuniões de Participação referentes à SEINFRA contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO

• TRÂNSITO

• CICLOVIAS

• CALÇADAS

• ACESSIBILIDADE

• PRAÇA PÚBLICA

• PAVIMENTAÇÃO DE RUA

• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE

• ILUMINAÇÃO

• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

• MERCADO PÚBLICO

• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR

• CEMITÉRIO

SEMOB

Seguem abaixo as regiões em que a Secretaria de Mobilidade Urbana foi
elencada como prioritária para realizar investimentos:

• 2º Região

Bairros: Penha, Quadramares, Altiplano, Cabo Branco, Tambaú, Seixas,
Jacarapé, Praia de Jacarapé.

Comunidades: Jacarapé I, II e III, Vila dos Pescadores, Rio do Cabelo, Vila do
Sol, Vila São Domingos, Rabo do Galo, Vila Mangueira, Barreira do Cabo
Branco e Paulino Pinto.

• 3º Região

Bairros: Mangabeira I, II, III, IV, V, VI e VII, Cidade Verde I e II e as Comunidades:
Girassol, Feirinha, Jardim Mangueira, Nova Esperança, Vila União, Vila São
Jorge, Condomínio I, II e III, IPEP, Projeto Mariz I, II e III, Patrícia Tomaz e
Conjunto dos Militares

• 4º Região

Bairros: Valentina I e II, Paratibe, Cuiá, Mussumagro, Barra de Gramame.

Comunidades: Frei Damião, Santa Bárbara, Doce Mãe de Deus, Praia de
Gramame, Praia do Sol, Parque do Sol, Cidade Maravilhosa, Loteamento
Sonho Meu.

• 5ª Região

Bairros: José Américo, Água Fria, Cidade dos Colibris (1 e 2 ), João Paulo II,
Ernani Sátiro, Esplanada, Costa e Silva, Grotão, Geisel, Funcionários II, III e IV .

Comunidades: Jardim Sepol, Jardim Nova Canaã, Colibris, Jardim Laranjeiras,
Conjunto da FAC I e II, Mãe Bienga, Santa Verônica, Loteamento Mares do Sul,
Quadra Mares, José Mariz I, Brasa Mar, Jaqueiras I, II, III e IV, Walter Forte, Boa
Vista, Citex, Nova República, Nova Trindade III, Lago Sul, Conjunto Radialista,
Arame, 1º de Abril, Loteamento Greenville, Lava Jato, Maria de Nazaré,
Condomínio Fraternidade, Presidente Médici, Loteamento Morada Verde,
Gauchinha, Taipa, Nova Vida, Vila da Paz e Sesi.

6ª Região

Bairros: Bairro das Indústrias, Distrito Industrial, Cidade Verde I, II, III e etapa,
Jardim Veneza.

Comunidades: Conjunto José Vieira Diniz, Nova Trindade, Conjunto Nossa
Senhora das Graças, Conjunto das Indústrias, Loteamento Cajueiro, Mumbaba,
Três Lagoas, Conjunto Padre Ibiapina, Chatuba, Loteamento Verde Vale, Lot.
Cidade Jardim, Condomínio da Paz, Loteamento Clovis Gondim, Loteamento
Jardim Verona, Nova Veneza, Estrela de Prata, Jardim Paraíso, Loteamento
Barro de Ouro e João Magliano.

• 7ª Região

Bairros: Cristo, Jaguaribe, Rangel.

Comunidades: Boa Esperança, Jardim Bom Samaritano, Novo Horizonte, Pedra
Branca, Riacho Doce/ Ceasa, São Geraldo, Vale Verde, Redenção, Jardim
Itabaiana, Bela Vista, Matinha, Monte Cassino, Paturi e Cemitério.

• 8ª Região

Bairros: Cruz das Armas, Funcionários I, Jardim Planalto, Oitizeiro.

Comunidades: Jardim Guaíba, Baleado, Lagoa Antônio Lins, Alvorada I e II,
Novo Horizonte II, Ribeirinhas, Travessa São Luiz e Buraco da Gia.
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9ª Região

Bairros: Alto do Mateus, Ilha do Bispo, Bairro dos Novais, Centro Histórico,
Varadouro.

Comunidades: Distrito Mecânico, Beira da Linha, Conjunto do IPEP, Com. 5 de
junho, Conjunto Tiradentes, Conjunto dos Motoristas, I, II e III, Juracy Palhano,
São Judas Tadeu, Miramangue, Jardim da Mônica, Aratu, Buraco da Gia, Rua
da Lama, Vila União, Tanque, Redenção, Av. Nova Liberdade, José Félix,
Coronel Bento, Cícero Moura, Condomínio Índio Piragibe, Conjunto Frei
Marcelino, Conj. Dom José Maria Pires, Bola na Rede, Ninho da Perua, Campo
da Alvorada, Independência, Porto do Capim, Frei Vital, Praça 15 de
Novembro, Vila Nassau, Trapixe, Renascer I, Santa Emília de Rodat e Saturnino
de Brito.

• 11ª Região

Bairros: Mandacarú, Pedro Gondim, Bairro dos Ipês I e II, Bairro dos Estados,
Padre Zé.

Comunidades: Alto do Céu, Jardim Ester, Jardim Coqueiral, Jardim Mangueira,
João Galdino de Carvalho, Pé de Moleque, Beira da Linha, São Pedro, Porto
João Tota, Vem-vem, Beira Molhada, Vila do Teimoso, Rua do Cano e Mangue

• 12ª Região

Bairros: Gramame, Engenho Velho, Ponta de Gramame, Colinas I e II
Comunidade: Conjunto Residencial Marinês e Residencial Gervásio Maia

• 14ª Região

Bairros: Castelo Branco I, II e III, Bancários, Anatólia, Jardim São Paulo, Jardim
Cidade Universitária, Colibris II.

Comunidades: São Rafael, Santa Clara, Timbó, Eucalipto, Paulo Miranda e
Santa Bárbara.

Os investimentos elencados no formulário de demandas disponibilizados
nas Reuniões de Participação referentes à SEMOB contemplaram os seguintes
tópicos:

POLÍTICA URBANA

• TRANSPORTE COLETIVO

• TRÂNSITO

• CICLOVIAS

• CALÇADAS

• ACESSIBILIDADE

• PRAÇA PÚBLICA

• PAVIMENTAÇÃO DE RUA

• SANEAMENTO BÁSICO NA COMUNIDADE

• ILUMINAÇÃO

• INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE MONITORAMENTO

• MERCADO PÚBLICO

• CENTRO DE COMÉRCIO POPULAR

• CEMITÉRIO

Caso necessite de quaisquer esclarecimentos, entrar o contato com a
Secretaria Executiva do Orçamento Participativo, através do telefone:
3214-4236.
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LEI Nº13.338

Lei no 13.338, de 11 de janeiro de 2017.

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA,
FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Título I
DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1o. Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de João Pessoa para o
exercício financeiro de 2017, compreendendo:

I - Orçamento Fiscal referente aos Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da
Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo
poder público;

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a
ele vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os fundos e
fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

Título II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Capítulo I

DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2o. A Receita Total, estimada a preços de junho de 2016, corresponde a
R$ 2.578.838.120,00 (dois bilhões, quinhentos e setenta e oito milhões, oitocentos e trinta e oito
mil e cento e vinte reais).

Art. 3o. As Receitas estimadas decorrerão da arrecadação de tributos, rendas e
outras fontes de Receitas Correntes e de Capital, nos termos da legislação vigente,
discriminadas nos anexos desta Lei, conforme o seguinte desdobramento:

( R$ 1,00 )
1. RECEITAS DO TESOURO 1.786.008.723

1.1 RECEITAS CORRENTES 1.591.528.789
1.1.1 - Receitas Tributárias 408.308.526
1.1.2 –
1.1.3 -
1.1.4 -
1.1.5 -

Receitas de Contribuições
Receitas Patrimoniais
Transferências Correntes
Outras Receitas Correntes

39.056.136
13.197.364

989.124.005
141.842.758

1.2. RECEITAS DE CAPITAL 336.426.094
1.2.1 - Operações de Crédito Internas 92.236.000
1.2.2 -
1.2.3 -

Operações de Crédito Externas
Transferências de Capital

2.430.000
241.760.094

2 .

3.

3.1
3.2

3.3

DEDUÇÃO DE RECEITA PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB

RECEITAS DE OUTRAS FONTES DE ENTIDADES
SUPERVISIONADAS - AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E
ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL
RECEITAS CORRENTES
RECEITAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

(141.946.160)

792.829.397
689.026.954
29.017.700

74.784.743

TOTAL GERAL 2.578.838.120

Capítulo II

II - DA FIXAÇÃO DA DESPESA
Seção I

Da Despesa Total
Art. 4o. A Despesa Total, no mesmo valor da Receita, é fixada em R$ R$

2.578.838.120,00 (dois bilhões, quinhentos e setenta e oito milhões, oitocentos e trinta e oito mil
e cento e vinte reais).

I - O Orçamento Fiscal, em R$ 1.415.151.201,00 ( um bilhão, quatrocentos e quinze
milhões, cento e cinqüenta e um mil e duzentos e um reais ).

II - No Orçamento da Seguridade Social, em R$ 1.163.686.919,00 ( um bilhão, cento
e sessenta e três milhões, seiscentos e oitenta e seis mil e novecentos e dezenove reais ).

Art. 5o. A despesa fixada, observada a programação constante que integra esta Lei,
apresenta o seguinte desdobramento:

I - DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA
(R$ 1,00)

1.

1.1

RECURSOS DO TESOURO

DESPESAS CORRENTES

1.786.008.723

1.357.140.827

Pessoal e Encargos Sociais 941.406.258
Juros e Encargos da Dívida 8.693.799
Outras Despesas Correntes 407.040.770

1.2 DESPESAS DE CAPITAL 428.767.896
Investimentos 408.408.560
Inversões Financeiras 3.179.061
Amortização da Dívida 17.180.275

1.3 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 100.000

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES SUPER-
VISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS DE
REGIME ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

732.133.147
60.696.250

792.829.397
TOTAL GERAL 2.578.838.120

Seção II

II - Da Distribuição da Despesa por Poderes e Órgãos

(R$ 1,00)
1.

1.1
RECURSOS DO TESOURO
ADMINISTRAÇÃO DIRETA

1.786.008.723
1.453.474.723

1.1.1 PODER LEGISLATIVO 58.100.000
Câmara Municipal 58.100.000

1.1.2 PODER EXECUTIVO 1.395.374.723
Gabinete do Prefeito 8.400.000
Gabinete do Vice-Prefeito 2.000.000
Secretaria de Gestão Governamental e Articulação Política 2.850.000
Procuradoria Geral do Município 23.050.000
Secretaria da Administração 15.600.000
Secretaria das Finanças 7.521.000
Secretaria de Planejamento 150.749.000
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Urbano 18.660.000
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 321.886.700
Secretaria de Infraestrutura 106.949.000
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 6.046.000
Secretaria Municipal de Saúde 185.565.000
Secretaria de Desenvolvimento Social 34.879.000
Secretaria Municipal de Turismo 4.855.000
ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 260.075.000
Recursos sob a Supervisão da Secretaria da Administração 205.965.000
Recursos sob a Supervisão da Secretaria das Finanças 54.110.000
Secretaria do Trabalho Produção e Renda 5.010.000
Gabinete de Comunicação Social 18.200.000
Secretaria Municipal de Habitação Social 151.890.000
Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Recreação 6.365.400
Secretaria da Receita Municipal
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia

27.615.000
2.738.040

1.3
1.3.1

Secretaria Extraordinária de Políticas Públicas para as
Mulheres

Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Cidadania
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de
João Pessoa
Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor
Controladoria Geral do Município

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
PODER EXECUTIVO
Superintendência de Limpeza Urbana - EMLUR
Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana de
João Pessoa - SEMOB
Instituto de Previdência do Município – IPM
Fundo de Desenvolvimento do Município
Fundo de Urbanização – FUNDURB
Fundação Cultural de João Pessoa – FUNJOPE
Fundo Municipal de Cultura
Fundo de Manutenção da Estação Cabo Branco, Ciência,
Cultura e Artes
Fundo Municipal de Saúde - FMS
Fundo Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente
Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Fundo Municipal do Idoso
Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR
Fundo Municipal de Fomento à Habitação

2.157.146
23.454.437

3.359.000
2.000.000
3.500.000

332.434.000
332.434.000
125.200.000

25.150.000
77.500.000

1.000
200.000

13.180.000
3.000.000

292.000
85.975.000

526.000
1.050.000

50.000
300.000
10.000

1.2 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000

2.

2.1
2.2

DESPESAS DE OUTRAS FONTES, DE ENTIDADES
SUPERVISIONADAS: AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES E
ÓRGÃOS DE REGIME ESPECIAL
Despesas Correntes
Despesas de Capital

TOTAL

732.133.147
60.696.250

792.829.397
TOTAL GERAL 2.578.838.120
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III - Da Distribuição da Despesa por Função

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

01 Legislativa 49.574.455
02 Judiciária 594.500
03 Essencial a Justiça 70.500
04 Administração 265.920.759
06 Segurança Pública 24.662.937
08 Assistência Social 33.808.700
09 Previdência Social 233.341.919
10 Saúde 900.531.814
11 Trabalho 14.373.100
12 Educação 416.950.010
13 Cultura 18.217.000
14 Direitos da Cidadania 10.288.650
15 Urbanismo 249.420.207
16 Habitação 147.003.000
17
18

Saneamento
Gestão Ambiental

13.126.436
18.768.500

19 Ciência e Tecnologia 2.559.040
20 Agricultura 406.550
23 Comércio e Serviços 7.160.500
24 Comunicações 13.965.000
25 Energia 9.908.564
26 Transporte 57.064.000
27 Desporto e Lazer 5.954.400
28 Encargos Especiais 85.067.579
99 Reserva de Contingência 100.000

TOTAL 2.578.838.120

Capítulo III

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES

Art. 6o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Durante o exercício, abrir créditos suplementares até o limite de 30% (trinta por
cento) do total das Despesas fixadas no artigo 4º desta Lei, realizando, quando necessário,
transposições, remanejamentos ou transferências de recursos de uma categoria de programação
para outra, ou de um Órgão para outro, utilizando como recursos os definidos no Art. 43, da Lei
Federal n º 4.320, de 17 de março de 1964.

Parágrafo Único – Excluem-se do limite estabelecido no Caput deste artigo, os
Créditos Suplementares abertos em virtude da inclusão de Recursos colocados à disposição do
Município de João Pessoa, pela União, pelo Estado, pelos Municípios e as Instituições Privadas.

Capítulo IV

DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

Art. 7o. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I – Realizar Operações de Crédito por antecipação da Receita até o limite de 10 %
( dez por cento) da Receita do Tesouro estimada para o exercício financeiro de 2017.

II – Contratar Operações de Créditos Internas e Externas até o limite de R$
94.666.000,00 ( noventa e quatro milhões, seiscentos e sessenta e seis mil reais), destinados a
financiar a execução de projetos e programas específicos, previstos nesta Lei, conforme
disciplina o artigo 125, inciso IV, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa.

Capítulo V

DA ATUALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art. 8o. Na Lei Orçamentária Anual as Receitas e as Despesas foram orçadas com
base nos preços vigentes do mês de junho de 2016.

Art. 9º Os valores orçados poderão ser corrigidos durante a execução orçamentária,
de acordo com a variação percentual positiva verificada entre as Receitas ordinárias previstas e
as efetivamente arrecadadas.

I – Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar os valores corrigidos, explicitados
no parágrafo anterior, às receitas ordinárias podendo a mesma ser utilizada para reforçar
despesas consideradas insuficientes no decorrer do exercício financeiro de 2017.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2017.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, EM 11 DE JANEIRO DE 2017.

CONSOLIDAÇÃO DOS QUADROS
ORÇAMENTÁRIOS
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

( ANEXO I )

ANEXO I - RECEITA

RECURSOS ORDINÁRIOS
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RECURSOS DO TESOURO
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RECURSOS DE OUTRAS FONTES



Pág. 148/150    *    n° Edição Especial    * SEMANÁRIO OFICIALJoão Pessoa, 11 de janeiro de 2017

RECURSOS DE TODAS AS FONTES
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RECEITA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA


